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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 039/2023

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente “MEC” MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
e outros meios legais, seja providenciado a Implantação de uma 
Faculdade para cidade de Gravatá.

JUSTIFICATIVA: a solicitação acima mencionada no sentido de 
providenciar “uma faculdade” para Gravatá, é de grande importância 
para todos os estudantes que conclui o ensino médico e pararam de 
estudar por não terem condições de pagar uma faculdade em outras 
Cidades e outros Municípios do Estado de Pernambuco.

Sala das Sessões da Câmara, em 03 de fevereiro de 2023.
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